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DECRETO Nº 024/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022. 
 

REGULAMENTA AS FESTIVIDADES DOS 

TRADICIONAIS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO 

PEDRO APÓSTOLO QUE OCORRERÁ ENTRE OS 

DIAS 20, E 29 DO MÊS DE JUNHO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO-PI, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso VI, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e estabelecer 

regramentos e procedimentos para realização dos tradicionais FESTEJOS DE SÃO 

PEDRO APÓSTOLO, bem como a Autorizações para montagem de barracas, 

coretos ou palanques provisórios nos logradouros públicos, e realização de festas 

de caráter público ou divertimentos populares de qualquer natureza; 

 CONSIDERANDO que o evento mencionado na epígrafe 

repercute em fato gerador de gastos extras do poder público municipal com 

segurança, limpeza, e organização das festividades, bem como exige a 

arrecadação de tributos e a consequente obrigatoriedade de recolhimento e 

disciplinamento de obrigações acessórias sobre os mesmos;  

CONSIDERANDO necessidade de assegurar a proteção e 

segurança dos cidadãos de MANOEL EMÍDIO-PI, em obediência às normas de 

conduta disciplinadas pelo Código de Postura do Município; 

CONSIDERANDO A limitação de agentes de seguranças 

municipais, Policiais Militares, Corpo de bombeiros, Policiais Civis e demais forças 

de segurança em nosso município;   

 

DECRETA: 

Art. 1° - Os Festejos do SÃO PEDRO APÓSTOLO em Manoel Emídio-PI, 

ocorrerão durante o período de 20 a 29 de agosto de 2022; 
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Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, é responsável pela 

organização do evento, delimitação do local das festividades, programação 

cultural e artística; 

Art. 3° - Fica destinada a área denominada “ARENA DE EVENTOS” 

localizada na avenida primeiro de maio, s/n, bairro Altamira, para realização 

EXCLUSIVA de shows, festa e demais divertimentos públicos durante os tradicionais 

FESTEJOS DE SÃO PEDRO APÓSTOLO; 

Art. 4° - As pessoas que pretenderem montar barracas, coretos ou 

palanques provisórios, deverão procurar o setor Tributário do município para 

inscrição, apresentação de documentos e cumprimento da legislação municipal 

nos termos da LEI Nº 561/14 e LEI MUNCIPAL Nº 0640/2021; 

Art. 5° - As Barracas deverão ser ordenadas e distribuídas pela comissão 

de Organização dos Festejos, devendo os permissionários abcederem as regras 

impostas pelo município sob pena de ter seu respectivo alvará cassado;   

Art. 6°- Fica atribuído ao Setor Tributário Municipal à fiscalização e 

regulamentação de ambulantes e barracas fixas dentro e no entorno da 

realização do evento; 

Art. 7° - Todo e qualquer equipamento sonoro deverá ser desligado 

durante o horário da missa que ocorrerá das 19:00 às 21:00 horas; 

Art. 8° - Será permitido a entrada na “ARENA DE EVENTOS”, e o uso 

apenas de paredões de som previamente cadastrados na Prefeitura Municipal de 

Manoel Emídio, devendo os mesmos obedecerem ao limite sonoro estabelecidos 

na Lei; 

§1º - O uso de paredões de som é permitido tão somente na “ARENA DE 

EVENTOS”, dentro do espaço delimitado pela Prefeitura Municipal de Manoel 

Emídio-PI.  

§2º - Fica proibido o uso de Som/Paredão no Horário do shows/festas 

Principal; 

Art. 9° - Entre os dias 20, e 29 do mês de JUNHO, Fica proibida, a 

realização de shows, festas de caráter público ou divertimentos populares de 

qualquer natureza, com ou sem cobrança de entrada, realizados em recinto 

fechado ou aberto, FORA da arena destinado a realização dos eventos festivos, 
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por se tratar de data destinada às atividades festivas tradicionais de FESTEJOS DE 

SÃO PEDRO APÓSTOLO; 

Art. 10° - A realização de eventos musicais de pequeno, médio e grande 

porte no espaço delimitado para realização do evento em epígrafe, bem como 

no interior dos estabelecimentos privados aberto ao Publico, estão sujeitos à 

autorização da Prefeitura Municipal, devendo respeitar o calendário artístico e 

cultural estabelecido, bem como os limites de horário; 

Art. 11° - A desobediência às determinações deste Decreto acarretará 

a aplicação de multa nos termos do Código de Postura e código tributário do 

Município, bem como das sanções penais cabíveis; 

Art. 12° - O presente Decreto, além da publicação prevista em lei, deve 

ter ampla divulgação pela cidade, em especial aos comerciantes, barraqueiros, 

ambulantes cadastrados, Comando da Polícia Militar e Delegacia de Polícia Civil, 

cabendo tal divulgação ao Setor de Administração e Fiscalização da Prefeitura 

Municipal; 

 Art. 13° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando expressamente as disposições em contrário.  

 

PUBLIQUE-SE.  

REGISTRE-SE.  

CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita municipal de Manoel Emídio, estado do 

Piauí, 13 de junho de 2022. 

 

 

 

CLÁUDIA MARIA DE JESUS PIRES MEDEIROS 

Prefeita Municipal de Manoel Emídio - PI 

 

 

 

 

 

 
 


